
 
 

ELETRONUCLEAR S.A. 

CNPJ 42.540.211/0001-67 

 

EXTRATO DA ATA DA 04ª REUNIÃO DO COMITÊ ESTATUTÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DO PROJETO DA 

USINA TERMONUCLEAR ANGRA 3 DA ELETRONUCLEAR S.A. 

 

 

1.DATA, HORA E LOCAL: No décimo sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze 

horas, iniciou-se por videoconferência, na plataforma Cisco Webex, a 04ª REUNIÃO DO COMITÊ ESTATUTÁRIO 

DE ACOMPANHAMENTO DO PROJETO DA USINA TERMONUCLEAR ANGRA 3 DA ELETRONUCLEAR S.A.  

2. PARTICIPANTES: Com a participação dos membros do Comitê Estatutário de Acompanhamento do Projeto da 

Usina Termonuclear Angra 3: Srª Patrícia Wieland e os Srs. Leonam dos Santos Guimarães, Marcos Barreto de 

Faria Pinho, Victor Frank de Paula Rosa Paranhos e Armando Casado de Araujo. Participaram, ainda, pelo Deloitte, 

Guilherme Lockmann, Carolina Parada, Gabriela Kuzava. Pela Eletronuclear Augusto Parente - SC.P, Sandro Reis 

DEC.P, Marcus Rossas - DGC.P, Luiz Artilheiro - SF.F e Ricardo Ribeiro  - DCC.F, Marcelo Gomes - ACT.P e Tatiana 

Lobo de Souza, que secretariou a reunião. 

3.ASSUNTOS TRATADOS:   

3.1 Apresentação do 2º Relatório bimestral de reporte dos riscos corporativos das atividades da Linha Crítica 

pela Deloitte;  

3.2 Apresentação Superintendência de Finanças Corporativas – Empréstimo Ponte de Angra 3; e 

3.3 Aprovar o encaminhamento formal dos relatórios das consultorias dos serviços A,B e C – Contrato Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para a Secretaria de Fiscalização de 

Infraestrutura de Energia Elétrica – SeinfraEletrica -Tribunal de Contas da União. 

 

 

Certifico que esse extrato é cópia fiel dos assuntos tratados na ata arquivada na sede da Companhia. 

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente)       

Alessandra Lopes Costa Alves dos Santos 
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